
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 443/2024
 
 
 
 

Dispõe sobre a criação do Cadastro Estadual de Homicidas
de Agentes de Segurança Pública e estabelece outras
providências.
 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Fica instituído o Cadastro Estadual de Homicidas de

Agentes de Segurança Pública, reunindo informações relativas a condenados pelo
crime de homicídio cometido contra policiais militares, bombeiros militares, policiais
civis, policiais científicos, policiais penais, agentes de segurança socioeducativos e
guardas municipais, no exercício da função ou em razão dela.

 
§ 1º Interpretam-se como homicidas de agentes de

segurança pública, para os fins desta Lei, aqueles que tenham sido condenados, com
sentença transitada em julgado, pela prática de homicídio contra os agentes elencados
no caput deste artigo, até o cumprimento e extinção da pena.

 
§ 2º O Cadastro Estadual de Homicidas de Agentes de

Segurança Pública, conterá, no mínimo, os seguintes dados:
 
I – nome completo;
 
II – filiação;
 
III – data de nascimento;
 
IV – fotografia do identificado;
 
V – endereço residencial;
 
VI – alcunha, se houver;
 
VII – sinais característicos, como tatuagens ou cicatrizes.
 
Art. 2º O Cadastro Estadual de Homicidas de Agentes de

Segurança Pública poderá ser acessado por qualquer cidadão.



 
 
Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado da Segurança Pública

(SSP) do Estado de Santa Catarina, a divulgação do cadastro em site eletrônico oficial,
observadas as determinações desta Lei.

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor no prazo de 30 (trinta) dias a

contar da data de sua publicação.
 
SALA DAS COMISSÕES, em Florianópolis, 25 de fevereiro

de 2026.
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